
A Constituição Federal de 1988 estabelece o
Tribunal de Contas da União (TCU) como órgão
de controle externo, estando a serviço do
Congresso Nacional. Já o Sistema Federal de
Controle Interno do Poder Executivo Federal
(SCFI) constitui-se como órgão de controle
interno, tendo como órgão central a
Controladoria-Geral da União (CGU).

Atividades de
controle interno:
São políticas e
procedimentos que
ajudam a garantir o
cumprimento das
diretrizes institucionais
para reduzir os riscos à
realização dos objetivos.
Essas ações, comumente
denominadas de
“controles internos”,
podem ser estabelecidas
na forma de resoluções,
portarias, instruções
normativas, orientações
normativas, autorizações,
aprovações, verificações,
reconciliações, sistemas
informatizados e manuais.

A Auditoria Interna
Governamental:
Auditoria Interna
Governamental é uma
atividade independente e
objetiva de avaliação e
consultoria, tendo como
objetivos agregar valor e
melhorar as operações de
uma organização. A partir
da aplicação de uma
abordagem sistemática e
disciplinada, busca
avaliar e melhorar a
eficácia dos processos de
governança, de
gerenciamento de riscos
e de controles internos.

E-mail: auditoria@iffarroupilha.edu.br

Telefone: (55) 3218-9804
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Qual é a diferença entre auditoria interna
e controle interno?

Controle interno são as atividades de controle. A
auditoria interna avalia esses controles para auxiliar na

redução de erros e impropriedades identificados durante os
trabalhos

Órgãos de controle externo e interno:

A Unidade de Auditoria Interna (Audin):
onforme o Estatuto do IFFar, a Audin é a unidade de controle
responsável por fortalecer e assessorar a gestão, racionalizando as
operações. Também tem a função de apoiar os órgãos do Sistema
Federal de Controle Interno (SFCI) e o Tribunal de Contas da União
(TCU).
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ESTAMOS À DISPOSIÇÃO
Embora nossa função principal seja assessorar a alta gestão, estamos sempre
abertos ao diálogo e à troca de ideias com todos os servidores e setores da
instituição.

Cliquei aqui e acesse nossos documentos

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha

Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores

Santa Maria - Rio Grande do Sul.

Telefone: (55) 3218-9800
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